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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 

PROJETO DE LEI Nº 61, DE 1999 
(DA SRA. IARA BERNARDI) 

Dispõe sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 



• À Comissão: 
Constituição e Justiça e de Redação 

CÂMARA DOS DEPUTADC 

Em 24/02/99 

Projeto de Lei nO 61 de 1999. 
(Da Sra. Iara Bernardi) 

Dispõe sobre 
assédio sexual e 
providências 

o Congresso Nacional decreta: 

o cnme de 
dá outras 

Art. 1°. Constitui-se assédio sexual importunar alguém com o 
objetivo de obter favores de natureza sexual , abusando da relação de 
autoridade ou ascendência inerentes ao exercício de cargo ou função 

Pena: Detenção de três meses a um ano e/ou multa. 

Art . 2°. A pena é aumentada de um a dois terços: 

I - se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas; 

II - se o agente é ascendente ou descendente, padrasto, madrasta, 
irmão, tutor, curador ou preceptor da vítima; 

III - se o crime é cometido por quem se prevalece de relações 
domésticas, religiosas ou de confiança da vítima; 

IV - se o crime é cometido por quem se aproveita do fato de a vítima 
estar presa ou internada em estabelecimento hospitalar ou sob guarda ou 
custódia; 

V - se a vítima é considerada juridicamente incapaz. 

• 

) 

j l ( Art. 3°. Nos cnmes definidos no capítulos anteriores, somente se _ 
procede mediante queixa. 

Parágrafo Único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal 
pública incondicionada nas hipóteses previstas no artigo 2°. 
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Art . 4. o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 5. o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

Na legislatura passada, a deputada Marta Suplicy, em co-autoria 
com a deputada Maria Laura, apresentaram projeto de lei dispondo sobre os 
crimes de assédio sexual. Era um texto amplo, e se baseava em legislações de 
outros países e em estudos de feministas brasileiras. Foi uma importante 
contribuição para a ampliação do debate. De lá para cá, múltiplas opiniões 
sobre a matéria e sobre o próprio projeto foram apresentadas. 

Este século é marcado pela construção de consensos sobre os 
direitos inerentes à dignidade da pessoa humana e igualdade entre os sexos. 
Para a vigência desses direitos são necessárias mudanças culturais e 
adequações da legislação. 

O assédio sexual , conduta tal como a tipificada neste projeto, é um 
desrespeito a esses direitos. Embora não seja um comportamento novo, é 
recente a discussão pública sobre o tema. Nova é a forma de enfrentamento 
dessa questão e se manifesta por sua inserção nos debates relativos ao Direito 
em nível mundial e em diferentes documentos de conferências mundiais, 
provocada pela ação dos movimentos de mulheres. 

A proposta de tipificação do assédio sexual como crime previsto 
neste projeto de lei , reflete tendências do Direito Internacional que buscam 
visibilizar formas de violência de gênero, cujas causas não são as mesmas da 
violência das ruas. Baseiam-se na cultura da desigualdade, que permeia a 
construção das relações sociais, profissionais e do âmbito privado há séculos. 

Embora as vítimas mais freqüentes de assédio sexual sejam as 
mulheres, o crime pode ser praticado por pessoas de ambos os sexos, contra 
pessoas do mesmo ou de outro sexo. Das denúncias feitas mundialmente, 99% 
das vítimas são mulheres. 

Estudos recentes dão conta que 52% das mulheres já foram 
assediadas sexualmente no trabalho, muito embora nem sempre o resultado 
seja a demissão ou a punição à mulher que teve meios de rechaçar a 
"cantada". O Sindicato das Secretárias de São Paulo divulgou pesquisa onde /./ \ 
aponta que 25% de suas filiadas que responderam a uma pesquisa já foram 
assediadas, de forma tal que se enquadraria no crime aqui tipificado. 

Seguindo a lógica do Direito brasileiro, este projeto busca ser 
objetivo no trato da questão, no âmbito Penal. Outros projetos darão conta do 
tratamento necessário no âmbito da CLT e do Código Civil. 
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Recorri à opinião mais freqüente que tipifica o assédio sexual como 
um crime associado ao abuso do poder e hierarquia ou seja, prevalecendo-se 
de autoridade e ascendência. Mais uma vez, busquei também referências de 
legislações internacionais. 

Ao reapresentar este projeto de lei , busco homenagear a deputada 
Marta Suplicy, ao mesmo tempo que desejo contemplar os avanços obtidos 
através do debate sobre o tema, para que os seus enunciados busquem 
adequar a legislação às mudanças de valores, costumes, tendências e padrões 
de linguagem do direito. 

Isto posto, diante da relevância da matéria, esperamos contar com o 
apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação 
do presente Projeto de Lei . 

Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999. 

• ( 
l.. fl (r(C) 2 C(Lj , 

Deputada IARA BERNARDI 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916 

CÓDIGO CIVIL 

PARTE GERAL 

Disposição Preliminar 

Art. 1 ° - Este Código regula os direitos e obrigações de ordem 
privada concernentes às pessoas, aos bens e às suas relações. 

LIVRO I 
Das Pessoas 

, 
TITULO I 

Da Divisão das Pessoas 

CAPÍTULO I 
Das Pessoas Naturais 

Art. 2° - Todo homem é capaz de direitos e obrigações na 
ordem civil. 

Art. 3° - A lei não distingue entre nacionais e estrangeiros 
quanto à aquisição e ao gozo dos direitos civis . 
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DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 ./ 

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO. 

TÍTULO I 
Introdução 

Art. 10 - Esta Consolidação estatui as normas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 20 
- Considera-se empregador a empresa individual ou 

coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 10 Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos 
da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 20 Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada 
uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, 
controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, 
comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os 
efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 
empresa principal e cada uma das subordinadas . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 61/99, DE 1999 

Dispõe sobre o crime de assédio sexual 

e dá outras providências. 

Autor: Deputada IARA BERNARDI 

Relatora: Deputada ZULAIÊ COBRA 

Trata-se da apreciação conjunta de duas proposições que 

têm por objetivo tipificar o crime de assédio sexual. 

O PL nO 61/99, de autoria da ilustre Deputada Iara Bernardi 

tipifica a conduta de "importunar alguém com o objetivo de obter favores de 

natureza sexual , abusando da relação de autoridade ou ascendência inerentes 

ao exercício de cargo ou função", Como causa de aumento de pena são 

apresentadas as situações de: 

a) concurso de duas ou mais pessoas; 

b) ser o agente ascendente, descendente, padrasto, 

madrasta, irmão, tutor, curador ou preceptor da vítima; 

c) ser o crime cometido por quem se prevalece de relações 

domésticas, religiosas ou de confiança da vítima; 

d) ser o crime cometido por quem se aproveita do fato da 

vítima estar presa ou internada; 

e) ser a vítima considerada juridicamente incapaz . 

./ 

I I 1 1 I , 
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Este projeto determina ainda que o crime de assédio sexual 

seja crime de ação pública, salvo nos casos das causas de aumento supra 

mencionadas, com pena de detenção de três meses a um ano e/ou multa. 

Já o Projeto de Lei nO 858/99, de autoria do Deputado Freire 

Júnior, determina que constitui crime de assédio sexual , apenado com reclusão, 

de um a três anos e multa "constranger alguém, por meio de palavras ou 

gestos, com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual , prevalecendo­

se o agente de seu exercício profissional ou de sua autoridade perante a família ". 

A conduta tem a pena agravada quando: 

a) nas relações de trabalho haja ameaça de punlçao 

trabalhista; 

b) nas relações familiares haja coação física ou psicológica, 

grave ameaça ou intimidação; 

c) nas relações com profissionais de saúde a submissão do 

paciente a constrang imento sexual em decorrência da condição profissional do 

agente. 

Para este crime o projeto prevê ação pública 

incondicionada, excetuando-se os casos das causas de aumento de pena. Há 

também disposição no sentido de que a autoridade policial deverá encaminhar 

cópia do Boletim de Ocorrência às autoridades municipais da Promoção Social e 

Saúde sob pena de processo disciplinar. 

Vêm agora estas proposições a esta CCJR para apreciação 

de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos 

regimentais. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria aqui tratada é de competência da União Federal 

(art. 22, I da Constituição Federal) , de iniciativa desta Casa (art. 61 da 

Constituição), não atentando contra quaisquer dos incisos do § 4° do art. 60 da 

mesma Carta Magna. razão pela qual considero os projetos constitucionais. 
/ 
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No que toca à juridicidade, não há observações a serem 

feitas. 

Quanto à técnica legislativa, porém, o Projeto nO 61/99 

exige determinadas correções. 

Inicialmente a ementa do projeto diz que ele dispõe sobre o 

crime de assédio sexual e dá outras providências; quando na realidade não dá 

qualquer outra providência. 

Em segundo lugar, dá pena de três meses a um ano de 

detenção elou multa . Ora , se não é de boa técnica legislativa colocar e/ou em um 

projeto de lei, quanto mais quando se trata de sanção penal. Ou a pena é de 

detenção e multa ou de detenção ou multa, nunca "e/ou"; 

Em seu artigo 3° o projeto diz que nos crimes definidos nos 

capítulos anteriores somente se procede mediante queixa, quando na realidade 

não há capítulos anteriores. 

Finalmente, contém ainda dispositivo com cláusula 

revogatória genérica, o que passou a ser vedado com o advento da Lei 

Complementar nO 95/98. 

No mérito, sou favorável a que o assédio sexual quando 

ocorrido no campo profissional , seja configurado como conduta delituosa. No 

campo familiar, entretanto, penso que outros crimes já tipificados atendem melhor 

a vítima. Como exemplo poderíamos citar os crimes de estupro e atentado 

violento ao pudor. que se constituem em crimes muito mais graves, com penas 

muito mais severas (ambos possuem pena de reclusão de seis a dez anos). 

Além disso o Código Penal já dispõe também sobre 

presunção de violência nos casos da vítima ser menor de quatorze anos, ser 

alienada ou débil mental ou ainda se não puder, por qualquer outra causa, 

oferecer resistência . Some-se a isso o aumento de pena previsto no art. 226 (se o 

crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas, se o agente é 

ascendente, pai adotivo, padrasto, irmão, tutor ou curador) e chegamos à 

conclusão que a previsão de assédio sexual no âmbito familiar só beneficiaria o 

agente. 

Restringindo-se, dessa forma o crime de assédio sexual 

apenas ao âmbito profissional , chega-se facilmente à conclusão de que ao invés 

de tratá-lo em lei especial , de muito melhor técnica legislativa sena se o 
" 

1 I 
, I 
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inseríssemos dentro do próprio Código Penal , criando, por exemplo. o art. 216-A. 

com o amparo da LC 95/98. 

Como, entretanto, há diversidade na tipificação da conduta 

delituosa nos projetos ora analisados, penso que podemos nos utilizar das duas 

redações para obter uma terceira. Assim é que proponho a seguinte redação para 

o crime de assédio sexual : "Constranger alguém, com o intuito de obter 

vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente de seu 

exercício profissional." 

A expressão exercício profissional, evidentemente, engloba 

não só as possibilidades trazidas nos projetos nO 61/99 e 858/99, já que relações 

religiosas ou hospitalares são uma decorrência do exercício profissional do 

agente, como também outras relações, como a de ' professor e aluno, por 

exemplo. 

Quanto à penalidade proposta, o PL 61/99 propõe detenção 

de três meses a um ano e aumento de pena de um a dois terços nos casos que 

determina. Já o PL 858/99 propõe reclusão de um a três anos e aumento de pena 

até o dobro. 

Penso que a pena de reclusão de um a dois anos e de dois 

a quatro anos quando o crime for cometido com o emprego de violência , grave 

ameaça ou fraude está em consonância com o Código Penal , no capítulo que 

trata "Dos Crimes Contra a Liberdade Sexual" e com a gravidade do delito. 

No que tange a ser o crime de ação pública ou privada, 

temos o seguinte: o PL 61/99 dispõe ser o crime de assédio sexual de ação 

privada, salvo nos casos de relações familiar, religiosa ou aquelas em que haja 

confiança da vítima. Se retirarmos as relações familiares do projeto, as demais 

situações seriam, bas icamente, aquelas relações entre profissionais onde haja 

abuso de confiança da vítima. 

o PL 858/99 dispõe no sentido de ser o crime de assédio 

sexual de ação pública. 

Como as exceções previstas no PL 61/99 me parecem 

maiores que a regra . creio que o crime deveria ser de ação pública, o que 

acarretará pequena alteração no Código Penal. 

Finalmente, quanto ao dispositivo no PL 858/99 que 

determina que a autoridade policial encaminhe cópia do Boletim de Ocorrência às 
/ 

, , , 
1 • I, 
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autoridades municipais da Promoção Social e Saúde, sob pena de processo 

disciplinar, penso que seja determinação impossível de ser cumprida. Primeiro 

porque uma Delegacia de Polícia não tem, necessariamente, o rol de todos os 

municípios de um determinado estado da federação. Pensar em autoridades 

municipais em um país onde há centenas de municípios, sendo que a grande 

maioria deles é pobre, sem recursos e estrutura, é exigir o impossível. 

Certamente, as entidades que se interessarem pelo assunto poderão requerer às 

Delegacias competentes as estatísticas devidas. 

Ante todo o exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e aprovação, no mérito, dos PLs nO 61/99 e 858/99 

nos termos do substitutivo que ora apresento. 

101569.110 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99 \ 
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Relatora 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 61/99, DE 1999 

Dispõe sobre o crime de assédio 

sexual. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O Decreto-Lei nO 2.848 de 07/12/1940 - Código 

Penal - passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

"Assédio Sexual 

Art. 216-A Constranger alguém com o intuito de obter 

vantagem ou favorecimento sexual , prevalecendo-se o 

agente de seu exercício profissional. 

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com emprego de 

violência, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." 

Art. 2°. O art. 225 do Decreto-Lei nO 2.848 de 07/12/1940 -

Código Penal - passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 
./ 

1 , • 1 

, / 
/" I / . / 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/99) 



• 

7 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 225 .. ... ...... .. . . .... .... . .......... . 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

II - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

111- se o crime cometido for o do art. 216-A. ·' 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em ílL\ de vV'\v-'\'" de 2091 . 

1 , 1 
, 1 

, I A 

DeputaâÇl ,ZWLA1E COBRA 

Relatora 

101569.110 
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PROJETO DE LEI N° 61-A, DE 1999 
(DA SRA. IARA BERNARDI) 

Dispõe sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências. Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I_ rojeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL. 858/99 

• 
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~ubmeta-se ao 1~lenano. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~. 
Em / / Presidente 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputa os 

I 

Requeremos, nos termos do Art. 5 do Regimento Interno, urgência 
para a apreciação do PL. 2.155/99, da Dep. Luiza Erundina, que "Dispõe sobre a 
publicação anual, pelo Poder Executivo, das atividades sociais relativas à mulher". 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / Presidente 

111 / 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do egimento Interno, urgência 
para a apreciação do PL. 61/99, de autoria da Dep. Iara Bernardi, que "Dispõe 
sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em n de março de 2001 

~~L->-/ 0\LJ-~ -

/ 

.--/ -- ?L/lzj 
v~ 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NU 61, DE 1999 

"Dispõe sobre o cri me de assédio sexual e dá 
outras providências" 

Art . 1° O Decreto-Lei nO 2.848 de 07 de dezembro de 1940 - Có di go 
Penal - passa vigorar acrescido do seguinte artigo : 

o cnme : 

hospitalidade ; 

ministérIo ~~~ 

"ASSÉDIO SEXUAL 

Art. 216-A Constranger alguém com o intuito de obter 
vantagem ou favorecimento sexual , prevalecendo-se o agente da sua 
condição de superior hierárquico ou ascendência Inerente s ao 
exercício de emp ego. cargo ou função . 

Pena. 'fl' ee+~-~ , fie I (um ) ano a 2 (dois) anos . 
~ ~ Se Q crime e GGFHet ielo com emprego de violência; gJ íiII' @ aFHeaça ou rríl,,~ 

-pena re c lu são , de =-> (dOIS ) a 4~~uaarô) ar+os . 

» S VA-' \..A 

§J/ Incorre na mesma pena d~8'Ó3 1 i 6, a tJ or quem com eter 

I - prevalecendo-se de relações domésticas , de coabitação o u de 

li - com abuso ou violação de dever inerente ~asa~J:§W>~. ofício , oU 

....... 

A J. 2° O art . 225 do Decreto-
"V ' 

ezembro de 19.+ 0 
- Código Pe - pa ª' vigorar acresc o do seu nte inciso : 

I -n A "5 
I \j.J 

rt . __ . .. .. ............. . .............. .............. .. . .. . ... . ........ . 
.j 

~I - ....... ............ ................... . ....................... . 

II - ....... ... .. ........... .... . ............. ..... .... . . ...... . 

------------",.--.I.il-~se crime come ' o for o do art . 216-A . " 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99 ) 

Ar4~Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

~ 
/1 /1 / 

Sala das sessõesi/énV' /11\/'/ JJe 20Ó' - / Ii /. / 
oIo/t,a/ d . / ' I '/ ;Ç 
/ r' / I , I 

'i Ii - /'/ ( J /c/1 / -'\/ )/i ~/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o nosso Substitutivo, além de corrigir imperfeições técnica. dé:scrc\ c de larma clara 
a conduta típica que se quer punir, ampliando o tipo para "pegar" não só os chefes e patrões, como 
Professores, Padres, Pastores, Tutores etc. Para que não reste dúvidas em relação à abrangencia. 
vale a pena ver como a doutrina conceitua as expressões : abuso de autoridadé:. mini stério, relações 
domésticas etc . Celso Delmanto,' em seu Código Penal Comentado, tece os seguintes comentários 
sobre as expressões mencionadas: 
'''abuso de autoridade: Diz respeito às relações privadas (tutela, curatela etc. ) e não às funções 
públicas. 
Relações domésticas: São as existentes entre as pessoas que participam da vida da mesma família 
(familiares, criados, amigos etc). 
Coabitação: Compreende as pessoas que vivem na mesma casa." (".) 

"".lvlinisténo refere-se a quem exerce atividades religiosas. Profissão é a ati\-idade habitualmente 
exercida por alb,ruém, como seu meio de vida (exemplo: médico, engenheiro, agronomo etc .)" ( .. ) 

• 

I Delmant o Celso, Código Pen al Comentado - :led Atua lizado e ampliadll por RODelw DclmanlO . Rio de 
Janeiro . tl 96 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SU BSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 61, DE 1999 

" Dispõe sobre o crime de assédio sexual e dá 
outras providências" 

Art. 1 ° O Decreto-Lei nO 2 .848 de 07 de dezembro de 1940 - Código 
Penal - passa vigorar acrescido do seguinte artigo : 

"ASSÉDlO SEXUAL 

o cnme: 

hospitalidade ; 

Art. 216-A Constranger alguém com o intuito de obter 
vantagem ou favorecimento sexual , prevalecendo-se o agente da sua 
condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao 
exercício de em~go>...c argo ou função . 

o{J.U ~\VÇt1 
Pena. H0l'l8ãó, de 1 (um) ano a 2 (dois) anos. 
§..Io Se cri", !! é ee rncti ,h ail Hi e']Pfego de violêlicia, gll\ .. e SH-leaça 0)1 fraude 

P@RR. ree las:!o, de 2 (do is) a 4 (qu'!tlo) a:A~ . 

§ 2° Incorre na mesma pena d(J.palígleF8 [ i ior quem cometer 

I - prevalecendo-se de relações domésticas , de coabitação ou de 

ministério OH I'lofiigàío. 
11 - com abuso ou violação de dever inerente a eOEgt' , ofício.,o-t.-L 

Art . 2° O art. 225 do Decreto-Lei nO 2.848 de 07 de dezembro de 1940 
- Código Penal - passa vigorar acrescido do seguinte inciso : 

"Art. 225 ................ ... ..................................................... . 

I - ........................................... .. ... ...... ............... . 

11 - ....................................................... .... ........ . 

III - se o crime cometido for o do art. 216-A. " 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S,t, d., se"ões, iot/ ~e 2 1 

\ ;ff /tI t 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o nosso Substitutivo, além de corrigir imperfeições técnica, descreve de forma clara 
a conduta típica que se quer punir, ampliando o tipo para "pegar" não só os chefes e patrões, como 
Professores, Padres, Pastores, Tutores etc. Para que não reste dúvidas em relação à abrangência, 
vale a pena ver como a doutrina conceitua as expressões: abuso de autoridade, ministério, relações 
domésticas etc. Celso Delmanto, I em seu Código Penal Comentado, tece os seguintes comentários 
sobre as expressões mencionadas: 
"abuso de autoridade: Diz respeito às relações privadas (tutela, curatela etc.) e não às funções 
públicas. 
Relações domésticas: São as existentes entre as pessoas que participam da vida da mesma família 
(familiares, criados, amigos etc). 
Coabitação: Compreende as pessoas que vivem na mesma casa." ( ... ) 

" ... Ministério refere-se a quem exerce atividades religiosas. Profissão é a atividade habitualmente 
exercida por alguém, como seu meio de vida (exemplo: médico, engenheiro, a!:,Tfônomo etc.)" ( ... ) 

I Delmanto Celso, Código Penal Comentado - 3ed Atualizado e ampliado por Roberto Delmanto, Rio de 
Janeiro , tl _ 96 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Aprovado o Substitutivo oferecido pela relatora 
designada em substituição à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 
Retirada a Emenda de Plenário nO 1 . 
Prejudicados: 

o Projeto inicial ; 
o PL nO 858/99 , apensado. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 15/03/2001 

CAMARA DOS DEPUT 

PROJETO DE LEI 
N° 61-A, DE 1999 
(Da Sra. Iara Bernardi) 

• 

Dispõe sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências. Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

• (À COM ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMARIO 

• 
I - Projeto Inicial 

" - Projeto apensado: PL. 858/99 
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M .. 
" " .. 

U 

') Congresso Nacional decreta: 

1°. Constitui-se assédio sexual importunar alguém com o 
objetIvo ~ :Jter favores de natureza sexual , abusando da relação de 
autoridade ou ascendência inerentes ao exercício de cargo ou função 

Pena: Detenção de três meses a um ano e/ou multa. 

Art. 2°. A pena é aumentada de um a dois terços: 

1- se o crime é cometido com o concurso de duas ou mais pessoas; 

11 - se o agente é ascendente ou descendente, padrasto, madrasta, 
irmão, tutor, curador ou preceptor da vítima; 

111 - se o crime é cometido por quem se prevalece de relações 
dCiésticas, religiosas ou de confiança da vítima; 

IV - se o crime é cometido por quem se aproveita do fato de a vítima 
estar presa ou internada em estabelecimento hospitalar ou sob guarda ou 
CI , .... ~' ':d 

'-' ~ d vItima é considerada juridicamente incapaz. 

Art. 3°. Nos crimes " definidos no capítulos anteriores, somente se 
procede mediante queixa. '\ 

Parágrafo Único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal 
pública incondicionada nas hipóteses previstas no artigo 2°. 

Art. 4.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

Na 3latura passada, a deputada Marta Suplicy, em co-autoria 
r'1"I """ ~ ri e""" /ia ria Laura, apresentaram projeto de lei dispondo sobre os 

.... 10 sexual. Era um texto amplo, e se baseava em legislações de 
..>cs e em estudos de feministas brasileiras. Foi uma importante 

'-'UI '" ,uUlçãO para a ampliação do debate. De lá para cá, múltiplas opiniões 
sobre a matéria e sobre o próprio projeto foram apresentadas. 

Este século é marcado pela construção de consensos sobre os 
direitos inerentes à dignidade da pessoa humana e igualdade entre os sexos. 
Para a vigência desses direitos são necessárias mudanças culturais e 
adequações da legislação. 

O assédio sexual , conduta tal como a tipificada neste projeto, é um 
desrespeito a esses direitos. Embora não seja um comportamento novo, é 
recente a discussão pública sobre o tema. Nova é a forma de enfrentamento 

• 



• 

• 

dessa questão e se manifesta por sua inserção nos debates relativos ao Direito 
em nível mundial e em diferentes documentos de conferências mundiais, 
provocada pela ação dos movimentos de mulheres . . 

A proposta de tipificação do assédio sexual como crime previsto 
neste projeto de lei , reflete tendências do Direito Internacional que buscam 
visibilizar formas de violência de gênero, cujas causas não são as mesmas da 
violência das ruas. Baseiam-se na cultura da desigualdade, que permeia a 
construção das relações sociais, profissionais e do âmbito privado há séculos. 

Embora as vítimas mais freqüentes de assédio sexual sejam as 
mulheres, o crime pode ser praticado por pessoas de ambos os sexos, contra 
pessoas do mesmo ou de outro sexo. Das denúncias feitas mundialmente, 99% 
das vítimas são mulheres. 

Estudos recentes dão conta que 52% das mulheres já foram 
assediadas sexualmente no trabalho, muito embora nem sempre o resultado 
seja a demissão ou a punição à mulher que teve meios de rechaçar a 
"cantada". O Sindicato das Secretárias de São Paulo divulgou pesquisa onde 
aponta que 25% de suas filiadas que responderam a uma pesquisa já foram 
assediadas, de forma tal que se enquadraria no crime aqui tipificado. 

Seguindo a lógica do Direito brasileiro, este projeto busca ser 
objetivo no trato da questão, no âmbito Penal. Outros projetos darão conta do 
tratamento necessário no âmbito da CLT e do Código Civil. 

Recorri à opinião mais freqüente que tipifica o assédio sexual como 
um crime associado ao abuso do poder e hierarquia ou seja, prevalecendo-se 
de autoridade e ascendência. Mais uma vez, busquei também referências de 
legislações internacionais. 

Ao. reapresentar este projeto de lei, busco homenagear a deputada 
Marta Suplicy, ao mesmo tempo que desejo contemplar os avanços obtidos 
através do debate sobre o tema, para que os seus enunciados busquem 
adequar a legislação às mudanças de valores, costumes, tendências e padrões 
de linguagem do direito. 

Isto posto, diante da relevância da matéria, esperamos contar com o 
apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação 
do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999. 

Deputada IARA BERNARDI 

..., 
.J 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
L00RDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916 

, 

CODIGO CIVIL 

PARTE GERAL 

Disposição Preliminar 

, Art. 1 ° - Este Código regula os direitos e obrigações de ordem 
privada concernentes às pessoas, aos bens e às suas relações. 

• 

LNROI 
Das Pessoas 

, 
TITULO I 

Da Divisão das Pessoas 

, 
CAPITULO I 

Das Pessoas Naturais 

...... ?o _ Todo homem é capaz de direitos e obrigações na 

Art. 3° - A lei não distingue entre nacionais e estrangeiros 
quanto à aquisição e ao gozo dos direitos civis . 
. .. . . . . . .. ... . . . . .. . . .. .. . .. . . . . . . .. .. . . . . .... ... .. . . . . . . . . . .... . . ..... . . . .... ... . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . 
. .. . . .. . .. . .. ... . . .... .... .... . . . . . . .... .. ... . .. . ... . . . ... . . . ... . . .. . ... .. ... .. .. ... . . . .. .... . . ... .. . .... . ... . 

• 

• 
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DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

-APROVA A CONSOLIDAÇAO DAS LEIS 
DO TRABALHO. 

, 

TITULO I 
Introdução 

Art. 1 ° - Esta Consolidação estatui as normas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2° - Considera-se empregador a empresa individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. , 

• 

§ 1 ° Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos 
da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada 
uma delas, personalidade jurídica própria, estivetem sob a direção, 
controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, 
comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os 
efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 
empresa principal e cada uma das subordinadas . 
•.••.•................•......................... •...••.•............•.......•.....•................ •.......... 

.. .. .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. .... ... . . . .. . ... ... . .... . ....... .. . . . .. . . .... .. . .. . .. . ..... . . . . . . .. .. . . . . . . .. . . 

) 
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PROJETO DE LEI N~ 858, DE 1999 

(Do Sr. Freire Júnior) 

Dispõe sobre o crlrne de assédio sexual. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 61, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Constitui crime de assédio sexual constranger 

alguém, por meio de palavras ou gestos, com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual , prevalecendo-se o agente: 

I - de seu exercício profissional ; 

II - de sua autoridade perante a família . 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 3° São circunstâncias que podem agravar a pena até o 

dobro: 

Nas relações de trabalho, atos de coaçao, 

constrangimento , com ou sem violência , de empregador, preposto ou chefe 

imediato que, prevalecendo-se de cargo, emprego ou função, ameace 

empregado com punição trabalhista. 

II - Nas relações familiares, tentar submeter conJuge, ou 

qualquer membro da comunidade familiar, à prática de atos sexuais , mediante 

coação física ou psicológica, grave ameaça ou intimidação. 

111 - Nas relações 

prevalecendq-se de sua condição 

constrangimento sexual. 

com profissional de 

profissional , submeta 

saúde, que, 

paciente a 



Parágrafo Único: Aplica-se também, às hipóteses previstas 

nos itens \I e 1\1 deste artigo a pena de perda do pátrio poder, se o assédio foi 

cometido contra filho, ou suspensão ou cassação de registro profissional , 

respectivamente. 

Art. 4° Nos crimes descritos nesta lei a ação penal é pública. 

Art. 5° A autoridade policial poderá, em situação de 

emergência e perigo de mal maior, representar ao Poder Judiciário para que 

adote medidas cautelares de afastamento do autor do delito da habitação 

familiar, proibição de acesso ao domicílio, local de trabalho e estudo ou local 

freqüentado pela vítima. 

Art. 6° A autoridade policial que receber notícia de crime 

definido nesta lei , deverá encaminhar cópia do Boletim de Ocorrência as 

autoridades municipais da Promoção Social e Saúde e, na falta delas, as 

respectivas autoridades estaduais. 

Parágrafo Único: A omissão de autoridade policial nos casos 

previstos nos artigos 5° e 6° implicará em processo disciplinar. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

Este projeto de lei é, na verdade, uma nova versão de um 

antigo projeto de lei da Deputada Raquel Capiberibe, apresentado na legislatura 

anterior. 

Como o ato de exigir favores sexuais em razão de posição 

hierárquica está longe de ser corriqueiro em nossa sociedade, penso que este 

tipo penal deve ser incluído, sem demora, em nosso ordenamento jurídico. 

Na verdade, esta prática comum e odiosa vem sendo 

desenvolvida nas relações sociais em suas várias esferas. Ela ocorre não só nas 

relações de trabalho, mas também na área de saúde onde, principalmente a 

7 
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mulher, por sua condição fisiológica, submete-se com maior freqüência a 

situações onde expõe-se a profissionais da área de saúde, que, em alguns casos, 
• 

tiram proveito dessa vulnerabilidade, para saciar instintos bestiais. 

o assédio sexual é uma forma de violência das mais 

graves, porque atinge o âmago da pessoa humana, razão pela qual conto com o 

apoio dos ilustres Pares para converter este projeto em lei . 

Sala das Sessõer\ em pG ge 

I ~, \ 
(\ · 1 ' \\ ­, l li ' ,,,-I l vv"-' 

Deputa o FREIRE 

de 1999. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 61~ DE 1999 
(DA SRA. IARA BERNARDI) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 61, 
DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE O CRIME DE ASSÉDIO SEXUAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO: 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
TENDO APENSADO O PROJETO DE LEI N° 858, DE 1999 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

g~~G+7~6Ç~~U~;~E .. ~~RJ.~A~~. C~~~~D~ .. ~ .. P~~~~R~ 

~ HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 61, DE 1999 

(ASSÉDIO SEXUAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

j eY- r avN ~L hó"c /.o C h I Cu 

~ •••••••.••• QP& ~ .~~ . ?1~;;JjbC#: ·· ',~ , .. ' ~~ .. ~ ................................. . 
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7 ...................... .............. ............................................................................. .... ................. . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 61, DE 1999. 

(ASSÉDIO SEXUAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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FOLHA DE INSC RIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO PROJETO DE LEI N° 61, DE 1999 

(ASSÉDIO SEXUAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENUAUO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUrÇÃ.O E JUSl ÇA E,pE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA A~ DEPUTAD~ .. ... . 2..v.: ...... 4t6 ... .. .. C4.4.* .................. . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 

---------- - --- - - --- - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 61-B, DE 1999 

Dispõe sobre o crime de assédio sexual 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O Decreto-Lei n° 2 . 848, de 7 de dezembro de 

1940 Código Penal, passa a v~gorar acrescido do seguinte 

art. 216A: 

blicação . 

"ASSÉDIO SEXUAL 

Art . 216A. Constranger alguém com o intui-

to de obter vantagem ou favorecimento sexual, preva-

lecendo-se o agente da sua condição de superior hie-

rárquico ou ascendência inerentes ao exercício de 

emprego, cargo ou função . 

Pena: detenção, de um ano a dois anos. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena 

quem cometer o cr~me: 

I prevalecendo-se de relações domésti-

cas, de coabitação ou de hospitalidade; 

II com abuso ou violação de dever ~ne-

rente a ofício ou ministério." 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala das Sessões, em 15 de março de 2001 

GER 3 17 23 004~2 IJUN/99\ 
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PARECER 

AO PROJETO DE LEI 

N° 61, DE 1999 
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PARECER DA RELATORA DESIGNADA PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 61, DE 1999. 

A SRA. ZULAIÊ COBRA (Bloco/PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, estou apresentando, pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, substitutivo ao Projeto de Lei nO 61, de 1999, que 

"dispõe sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências". 

Fizemos aquilo que representa os anseios não só da Deputada Iara Bernardi , mas 

também de todos os Parlamentares da Câmara dos Deputados. 

Passo a ler o substitutivo: 

Art. 1°_ O Decreto de Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal - , passa a vigorar acrescido do 

seguinte artigo: 

Assédio Sexual 

Art. 216-A - Constranger alguém com o intuito de obter 

vantagem ou favorecimento sexual - é bom que se realce 

que é constranger alguém, que pode ser homem ou mulher -, 

prevalecendo-se o agente da sua condição de superior 

hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, 

cargo ou função. 

Pena: detenção de 1 ano a 2 anos. 

1 
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§ 2° - Incorre na mesma pena quem cometer o crime: 

I - prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade; 

" - com abuso ou violação de dever inerente a ofício ou 

ministério. 

Nesse caso, estão incluídos aqueles que exercem a função religiosa. 

Art. 2° - O art. 225 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal - , passa a vIgorar 

acrescido do seguinte inciso : 

Art. 225 ........ .... .... .... ..... ..... ..... .. ... .. .. .... ... ... ... ...... .. . 

'" - se o crime cometido for o do art. 216-A. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sr. Presidente, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação é pela 

aprovação do presente projeto de lei. 

SUBSTITUTIVO ENCAMINHADO À MESA 

2 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTlTl'TlVO AO PROJETO DE LEI N° 61, DE 1999 

"Dispõe so bre o CrIme de assedio sex ual e dá 
outras providências" 

, 

Art . 1° O Decreto-Lei n° 2.848 de 07 de dezembro de 1940 _ Código 
Penal - passa vigorar acrescido do seguinte artigo 

"ASSÉDIO SEXUAL 

o cnme: 

hospitalidade : 

Ar!. 216-A Constrange r alguem com o IntUilO de obter 
va ntagem o u favo recimento sex ual. prevalecendo-se o agente da s ua 
condição de supenor hierárqUico ou ascendência Inerentes ao 
exerciclO de em~go,..cargo ou função 

L:~U. .ICY , 
Pena. f~ 1IU80. de I (um) ano a 2 (doIs) anos . 

AlO 8 8a m 2 J Si?? SypiCgq de t lolillCid. üliI. e 8F;;1eaCa 0" fraude 

PIl Ae . reelusâo . de 2 I('lOIS) a:; (q li!trO) !1A~ . 

~ 2 ° I n corre na me sm a pe n a dd-vo~+~aa.eIl!_!õRl8;;rijii_m:lrto r que m c o meter 

I - prevalecendo-se de relações domesticas. de coabitação ou de 

mlnlsterio o ~ !'ISI"" o. 
11 - com abuso ou violação de dever Inerente a eu-~ , oficio~ 

Ar!. 2° O art . 22 5 do Decreto-Lei nO 2.848 de 07 de dezembro de 1940 
- Código Penal - passa vigorar acrescido do seg uinte IncI SO : 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/99\ 

"A r!. 225 ... 

I - ........................ . 
•••••••• •• •• •• • ••• ••••••••• • • ••••••••• " 0'0 

11 - ..... . . . ...... . ........................ . . 

[J I - se o cnme cometIdo for o do art . 216-A . " 

Art.3° Es ta lei entra em vigor na data de s ua publ icação. 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J1JSTIFIC:\.ÇÃO 

o nosso Substltutl\·o. alem de comgH imperfeições tecmca. descreve de forma clara 
a conduta t1plca que se quer pumr. ampliando o npo para ·' pegar" não so os chefes e patrões. como 
Professores. Padres. Pastores. Tutores etc . Para que não reste dúvidas em relação a abrangência. 
vale a pena ver como a doutnna concenua as expressões: abuso de autondade. mimsteno. relações 
domésticas etc. Celso Delmanto.1 em seu Código Penal Comentado, tece os seguintes comentarios 
sobre as expressões mencIOnadas: 
"abuso de autoridade: Diz respeito as relações privadas (tutela, curatela etc.) e não as funções 
públicas 
Relações domêsticas: São as existentes entre as pessoas que panicipam da vida da mesma família 
(familiares . criados. amigos etc I. 
Coabitação: Compreende as pessoas que vivem na mesma casa.·· ( ... ) 

·· ... .'vltmstérm refere-se a quem exerce atividades religiosas. Profissão e a atividade habitualmente 
exercida por alguém. como seu meio de vida (exemplo: médico, engenheiro, al,rrônomo etc .)"' ( ... ) 

I Delmanto Cel so. Codigo Pena l Co mentad o - 3e d. Atualizado e ampliad o por Ro berto DelmanlO . Rio de 
Janeiro . 11 . 96 

GER 3 17 23 004·2 IJUN/991 
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o SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - A nobre Deputada Zulaiê Cobra conclui seu 

parecer com a apresentação de substitutivo . 

3 
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PARECER 

" A EMENDA 

AO PROJETO DE LEI 

N° 61, DE 1999 

I 

I e 
, 



PARECER DA RELATORA DESIGNADA PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

À EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 61, DE 1999. 

A SRA. ZULAIÊ COBRA (Bloco/PSDB-SP. Sem revisão da oradora.) - Sr. 

Presidente, admira-me muito que o ilustre Deputado Marcos Rolim, Presidente da 

Comissão de Direitos Humanos, seja contra a aprovação desse projeto de lei que prevê 

pena de detenção para aqueles que cometem assédio sexual. 

A tradição de que fala o Deputado existe, sim. Os magistrados brasileiros ainda 

não se acostumaram com a idéia da pena alternativa. É uma briga muito antiga, 

Deputado Marcos Rolim, de muitos anos, que não venceremos agora, com a votação 

desse projeto de lei. 

Tratamos aqui de um constrangimento sofrido por mulheres e homens, o assédio 

sexual. A mulher também pode constranger o homem a um assédio sexual. Estamos aqui 

batalhando para incluir no Código Penal uma pena mínima de detenção para os que 

• cometem esse crime. E o juiz designado para julgar o processo é que decidirá se o 

homem ou a mulher cumprirão uma pena alternativa. 

Portanto, afasto definitivamente o raciocínio do Deputado Marcos Rolim e volto ao 

substitutivo ao projeto, apresentado por mim nesta manhã, acatando a emenda do 

Deputado Fernando Coruja, que propõe a pena de detenção. E também concordo com a 

sugestão do Deputado José Roberto Batochio em relação ao art. 225 do Código Penal. 

1 
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o SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Deputada Zulaiê Cobra, V.Exa. terá 

oportunidade de emitir seu parecer. Há mais um orador inscrito. 

A SRA. ZULAIÊ COBRA - Sr. Presidente, estou reformulando o relatório. Os 

próximos oradores poderão, desse modo, conhecer as mudanças. Portanto, estou 

incluindo no parecer duas sugestões. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Peço a V.Exa. que encaminhe a alteração 

à Mesa. 

A SRA. ZULAIÊ COBRA - Está certo, Sr. Presidente. 

2 
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A SRA. ZULAIE COBRA (Bloco/PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, há pouco tentava melhorar o meu substitutivo, quando V.Exa. 

disse que havia Deputados inscritos. Não queria atrapalhar. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - O Deputado inscrito desistiu de falar. 

A SRA. ZULAIÊ COBRA - Não havendo Deputados inscritos para falar, vamos ao 

substitutivo. Portanto, acato a sugestão do Deputado José Roberto Batochio. Tira-se, 

então, o art. 2° - que está no substitutivo apresentado e diz respeito ao art. 225 do 

Código Penal - e faz-se com que o art. 3° do substitutivo seja o art. 2°: "Esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. " 

E também já estou acatando nesse substitutivo a sugestão de emenda do 

Deputado Fernando Coruja , que indica, em vez de pena de reclusão, a pena de 

detenção. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - V.Exa . é favorável ao parecer da emenda 

do Deputado Fernando Coruja? 

A SRA. ZULAIÊ COBRA - Exatamente. A emenda já havia sido acatada . Por isso, 

eu a mantenho em meu substitutivo. Está prejudicada, portanto, a emenda do Deputado 

Fernando Coruja, porque já havia sido acatada anteriormente. 

A emenda foi apresentada ontem quando eu falava em reclusão. Hoje eu já falo 

em detenção de um ano a dois anos. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Nobre Deputada Zulaiê Cobra , há uma 

pequena diferença da emenda em relação ao substitutivo. 

A SRA. ZULAIÊ COBRA - Mas eu não acato. Eu só acatei parcialmente. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - V.Exa. rejeita? 

3 
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A SRA. ZULAIE COBRA - Rejeito a emenda. Havia acatado parcialmente em 

referência à detenção, mas ele fala de uma pena menor e eu não acato. Mantenho, 

então, o substitutivo, que fala de um a dois anos de detenção. 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais) - Rejeitada a emenda. 

4 
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EMENDA SUBSTITUTIVA D PLENÁRIO AO P 
(Do. Sr. Fernando Coruja) 

j 

Substitua-se a redação do Projeto de Lei nº 61 /1 999, passando a vigorar nos 
seguintes termos: 

Art. 1 º. O Título VI Capítulo I do Decreto-Lei nº 2.848, passa a vigorar acrescido 
do seguinte artigo: 

"TíTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES" 

"Capítulo I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL" 

"Art . 216-A. Constitui-se assédio sexual importunar alguém com o objetivo de obter favores de 
natureza sexual , em decorrência da relação de autoridade ou ascendência inerentes ao exercício 
de cargo ou função. 

Pena - Detenção de três meses a um ano e ou multa. " 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa aperfeiçoar o Projeto de Lei nº 61/99, o qual prevê a 
inclusão de um novo tipo penal coibindo a prática do assédio sexual. 

Pela emenda proposta inserimos o conteúdo do projeto na parte especial do 
Código Penal. Além disso, as alterações não se resumem à forma. Sugerimos 
alterações de mérito suprimindo as hipóteses de agravamento da pena contidas 
no PL, fazendo valer as disposições gerais contidas ao final do Título em exame. 

Sala das Sessões, e 14 de março de 2001. 

\ 
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AQUELES QUE FOREM ELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTA PREruDICADO O PROJETO INICIAL. 



EM VOT AÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO AçAo PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

. -\ i\1A TERl-\ '\ .-\1 AU SE~ADO FEDERAL 
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- _._---- --------, 

PS-GSE/ 026 /01 Brasília, de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 61, de 

sobre o 

1999, da Câmara dos Deputados, 

cr~me de assédio sexual e 

que 

dá 

providências", de acordo com o caput do art. 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

"Dispõe 

outras 

65 da 

( J ---_.--

~ -// ~/ 
Depu tado S~l.-~W~~--C~ANTI 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

;' 

o-SecretáriO' 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Cfícío PL da Câmara 

I 
/ 
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Dispõe sobre o crime de assédio sexual 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O Decreto-Lei n O 2.848 , de 7 de dezembro de 

1940 Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 216A: 

blicação. 

, 
"ASSEDIO SEXUAL 

Art. 216A. Constranger alguém com o intui-

to de obter vantagem ou favorecimento sexual, preva­

lecendo-se o agente da sua condição de superior hie-

rárquico ou ascendência inerentes ao exerc~c~o de 

emprego, cargo ou função. 

Pena: detenção, de um ano a dois anos . 

Parágrafo 
, . 
un~co . Incorre na mesma pena 

quem cometer o cr~me: 

I prevalecendo-se de relações domésti-

cas, de coabitação ou de hospitalidade; 

II com abuso ou violação de dever ~ne-

rente a oficio ou ministério." 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 2001 



, 

1 
.. 
I 

• • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI N.· 6 1 de 19 99 

EMENTA 

Dispõe sobre o crlme de assédio sexua l e dá outras providências . 

(Es tabelecendo a pena d e detenção de três meses a um ano e multa para crime 
de assêdio sexual, podendo ser aumentada em a~ê dois terços conforme o grau da relação 
entre o agente e a vítima) . 

ANDAMENT O 

24 . 02 . 99 

30 . 03.99 

05 . 04 . 99 
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PLENÁRIO 

Fa la a autora, ap r ese nt a ndo o Projeto. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁR 10 

t lid o e val a imprimir. OCO 16 ,_031_B5i, póg.gS33, col. tl&.. • 

COO RD ENAÇAO DE COM I SSOES PERMANENTES 

Enc aminhado a Comissão de Const itui ção e Justi ça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Deo . MARCELO D~DA . 

APENSADO A ESTE O PR OJETO DE LEI _N9 _858 , DE 1999 . 

V I DE VERSO .•. .•. ..•..• 

A U T O R 

IARA BERNARDI 

(PT - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO 
PL N9 858/99 



I 
ANDAMENTO 

04 . 10.00 

14.03.01 

14.03.01 

15.03.01 

15.03.01 

• • 
PL . 61/99 

CONISSAO DE CONST ITUIÇAO E JUSTIÇA E DE RbDAÇAO 

Parecer do relator, Dep. MARCELO Df DA, pela constituci~nalidade, juridicidade, t€cnica le gis l a tiv a e, 

no m~rito, pela aprovação deste e do PL . 858/99 , ar~~sado, com substitutivo. 

PLENÁRIO 
Aprovação do requerimento dos Dep Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PST; Walter Pinheiro, Líder 
do PT; Fernando Gonçalves, na qualidade de Líder do Bloco PSDB/PTB; Djalma Paes, na qualidade de 
Líder do Bloco PSB/PCdoB; Professor Luizinho - PT, em apoiamento; Miro Teixeira - PDT, em apoiamento; 
Fernando Gabeira - PV, em apoiamento; Bispo Rodrigues, na qualidade de Líder do Bloco PL/PSL; Inácio 
Arruda - Bloco PSB/PCdoB, em apoiamento; Gerson Peres, na qualidade de Líder do PPB e outros, solici­
tando, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 
Discussão e m turno único. 
Retirado de pauta , da Ordem do Dia, de ofício . 

MESA 

lO lido e vai a impri mir, pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL. 61-A/99). 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Designação da relatora, Dep Zulaiê Cobra, para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui 
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação com 
substitutivo. 
Discussão do projeto pelos Dep José Roberto Batochio e Marcos Rolim. 
Encerrada a discussão. 
Apresentação de 01 Emenda de Plenário pelo Dep Fernando Coruja e outros . 
Retirados a Emenda de Plenário 1 e o reque rimento de preferência do PDT para votação da mesma. 
Aprovação do substitutivo adotado pela CCJR, contra o voto do Dep Marcos Rolim. 
Prejudicados o projeto inicial e o PL. 858 /99 , apensado. 
Aprovação da r e dação final, ofere cida pe lo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 6l- B/99 . 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 61-A., DE 1999 
(Da Sra. Iara Bernardi) 

• 

, , 

Dispõe sobre o c rime de assédio sexual e dá outras provi dências. Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(À COM ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMARIO 

• 
I - Projeto Inicial 

/I - Projeto apensado: PL. 858/99 



- -----------------------------------------~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Constitui-se assédio sexual importunar alguém com o 
objetivo de obter favores de natureza sexual , abusando da relação de 
autoridade ou ascendência inerentes ao exercício de cargo ou função 

Pena: Detenção de três meses a um ano e/ou multa. 
• 

Art. 2°. A pena é aumentada de um ·a dois terços: 

I - se o crime é cometido com o concurso -de duas ou mais pessoas; ., 

11 - se o agente é ascendente ou descendente, padrasto, madrasta, 
irmão, tutor, curador ou preceptor da vítima; 

111 - se o crime é cometido por quem se prevalece de relações 
domésticas, religiosas ou de confiança da vítima; 

IV - se o crime é cometido por quem se aproveita do fato de a vítima 
estar presa ou internada em estabelecimento hospitalar ou sob guarda ou 
custódia; 

V - se a vítima é considerada juridicamente incapaz. 

Art. 3°. Nos crimes . definidos no capítulos anteriores, somente se 
procede mediante queixa. '\ 

Parágrafo Único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal 
pública incondicionada nas hipóteses previstas no artigo 2°. 

Art. 4.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

Na legislatura passada, a deputada Marta Suplicy, em co-autoria 
com a deputada Maria Laura, apresentaram projeto de lei dispondo sobre os 
crimes de assédio sexual. Era um texto amplo, e se baseava em legislações de 
outros países e em estudos de feministas brasileiras. Foi uma importante 
contribuição para a ampliação do debate. De lá para cá, múltiplas opiniões 
sobre a matéria e sobre o próprio projeto foram apresentadas. 

Este século é marcado pela construção de consensos sobre os 
direitos inerentes à dignidade da pessoa humana e igualdade entre os sexos. 
Para a vigência desses direitos são necessárias mudanças culturais e 
adequações da legislação. 

O assédio sexual , conduta tal como a tipificada neste projeto, é um 
desrespeito a esses direitos. Embora não seja um comportamento novo, é 
recente a discussão pública sobre o tema. Nova é a forma de enfrentamento 

• 

• 



dessa questão e se manifesta por sua inserção nos debates relativos ao Direito 
em nível mundial e em diferentes documentos de conferências mundiais, 
provocada pela ação dos movimentos de mulheres .. 

A proposta de tipificação do assédio sexual como crime previsto 
neste projeto de lei, reflete tendências do Direito Internacional que buscam 
visibilizar formas de violência de gênero, cujas causas não são as mesmas da 

• violência das ruas. Baseiam-se na cultura ./d~ desigualdade, que permeia a 
construção das relações sociais, profissionais e do âmbito privado há séculos. 

Embora as vítimas mais freqüentes d~ ·assédio sexual sejam as 
mulheres, o crime pode ser praticado por pessoas de ambos os sexos, contra 
pessoas do mesmo ou de outro sexo. Das denúncias feitas mundialmente, 99% 

• das vítimas são mulheres. 

Estudos recentes dão conta que 52% das mulheres já foram 
assediadas sexualmente no trabalho, muito embora nem sempre o resultado 
seja a demissão ou a punição à mulher que teve meios de rechaçar a 
"cantada". O Sindicato das Secretárias de São Paulo divulgou pesquisa onde 
aponta que 25% de suas filiadas que responderam a uma pesqui~a já foram 
assediadas, de forma tal que se enquadraria no crime aqui tipificado.1 

Seguindo a lógica do Direito · brasileiro, este projeto busca ser 
objetivo no trato da questão, no âmbito Penal. Outros projetos darão conta do 
tratamento necessário no âmbito da CLT e do Código Civil. 

Recorri à opinião mais freqüente que tipifica o assédio sexual como 
um crime associado ao abuso do poder e hierarquia ou seja, prevalecendo-se 
de autoridade e ascendência. Mais uma vez, busquei também referências de 
legislações internacionais. 

• Ao. reapresentar este projeto de lei, busco homenagear a deputada 
Marta Suplicy, ao mesmo tempo que desejo contemplar os avanços obtidos 
através do debate sobre o tema, para que os seus enunciados busquem 
adequar a legislação às mudanças de valores, costumes, tendências e padrões 
de linguagem do direito. 

Isto posto, diante da relevância da matéria, esperamos contar com o 
apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação 
do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999. 

Deputada IARA BERNARDI 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916 

CÓDIGO CIVlL 

PARTE GERAL 

Disposição Preliminar 

. Art. 1 ° - Este Código regula os direitos e obrigações de ordem 
privada concernentes às pessoas, aos bens e às suas relações. 

LIVRO I 
Das Pessoas 

, 
TITULO! 

Da Divisão das Pessoas 

CAPÍTULO I 
Das Pessoas Naturais 

Art. 1° - Todo homem é capaz de direitos e obrigações na 
ordem civil. 

Art. 3 ° - A lei não distingue entre nacionais e estrangeiros 
quanto à aquisição e ao gozo dos direitos civis . 
.......•.•....•................••...••.................•.....•.•........•......•....•....•.••................. 

.........•..•.......••..................................................•..•.•..••.........•.................. 

• 

• 
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DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943 

APROVA ~ CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO,. '. 

r 

TITULO r 
Introdução 

Art. 1 ° - Esta Consolidação estatui as nonnas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho nela previstas. 

/ 

Art. 2° - Considera-se empregador a empresa indiVidual ou 
cole~iva, que, assumindo os riscos de atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços . 

• • 

§ 1 ° Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos 
da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

• § 2° Sempre que uma ou mais empresas~ tendo, embora, cada 
uma delas, personalidade jurídica própria, estivetem sob a direção, 
controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, 
comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os 
efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 
empresa principal e cada uma das subordinadas . 
.............................................................................................................. 

•••••...••......••....................................•......•.•.••..••••.•••..••...........•....••.•••..••... 
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PROJETO DE LEI N~ 858, DE 1999 

(Do Sr. Freire Júnior) 

Dispõe sobre õ cri~e ,~e assédio sexual. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 61, DE 1999 ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Constitui crime de assédio sexual constranger 

alguém. por meio de palavras ou gestos, com o intuito de obter v~ntagem ou 
, . 

favorecimento sexual , prevalecendo-se o agente: 

I - de seu exercício profissional ; 

I1 - de sua autoridade perante a fam ília. 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 3° São circunstâncias que podem agravar a pena até o 

dobro: 

Nas relações de trabalho, atos de coaçao, 

constrangimento, com ou sem violência, de empregador. preposto ou chefe 

imediato que, prevalecendo-se de cargo, emprego ou função, ameace 

empregado com punição trabalhista. 

I1 - Nas relações familiares, tentar submeter conJuge, ou 

qualquer membro da comunidade familiar, à prática de atos sexuais, mediante 

coação física ou psicológica, grave ameaça ou intimidação. 

111 - Nas relações com profissional de saúde, que, 

prevalecendcrse de sua condição profissional , submeta paciente a 

constrangimento sexual. 

• 

• 



• 

Parágrafo Único: Aplica-se também, às hipóteses previstas 

nos itens II e 111 deste artigo a pena de perda do pátrio poder, se o assédio foi 

cometido contra filho, ou suspensão ou cassação de registro profissional , 

respectivamente. 

• 
Art. 4° Nos crimes descritosJ1e~ta lei a ação penal é pública. 

Art. 5° A autoridade policial poderá , em situação de 

emergência e perigo de mal maior, representar ao fToder Judiciário para que 

adote medidas cautelares de afastamento do autor do delito da habitação 

fami liar, proibição de acesso ao domicílio, local de trabalho e estudo ou local 

freqüentado pela vítima. 

Art. 6° A autoridade policial que receber notícia de cnme 

definido nesta lei, deverá encaminhar cópia do Boletim de Ocorrência as 

autoridades municipais da Promoção Social e Saúde e, na falta datas, as 

respectivas autoridades estaduais. 

Parágrafo Único: A omissão de autoridade policial nos casos 

previstos nos artigos 5° e 6° implicará em processo disciplinar. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

Este projeto de lei é, na verdade, uma nova versão de um 

antigo projeto de lei da Deputada Raquel Capiberibe, apresentado na legislatura 

anterior. 

Como o ato de exigir favores sexuais em razão de posição 

hierárquica está longe de ser coniqueiro em nossa sociedade, penso que este 

tipo penal deve ser incluído, sem demora, em nosso ordenamento jurídico. 

Na verdade, esta prática comum e odiosa vem sendo 

desenvolvida nas relações sociais em suas várias esferas. Ela ocorre não só nas 

relações de trabalho, mas também na área de saúde onde, principalmente a 

7 
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mulher, por sua condição fisiológica, submete-se com maIor freqüência a 

situações onde expõe-se a profissionais da área de saúde, que, em alguns casos , 
o 

tiram proveito dessa vulnerabilidade, para saciar instintos bestiais. 

o assédio sexual é uma forma de violência das maIs 

graves, porque atinge o âmago da pêssoa h,umana, razâo pela qual conto com o 

apoio dos ilustres Pares para converter este projeto em lei . 

,PrP de 1999. Sala das Sessõef\ em tJ6 ge 

( ~-
(\ \;/ ' 
: I t Vv~~-

Deputa o FREIRE 
, 
\ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



Declaração de voto do Deputado Marcos Rolim PT/RS relativa à votação do PL 61 /99 
que dispõe sobre a tipificação da conduta descrita como assédio sexual: 

"Considero, inicialmente, um absurdo que a Câmara dos Deputados 
aprecie resolutivamente matéria penal em votação simbólica. Em segundo lugar, 
considero que a conduta descrita como assédio sexual pode e deve ser enfrentada com 
legislação de natureza civil. Essa é, aliás, a experiência da grande maioria dos países 
democráticos do mundo que, exceção feita ao caso francês, encontraram medidas legais 
de natureza não-penal para coibir o assédio. Em meu estado, o RS, sou autor da primeira 
legislação anti-assédio, aprovada já há vários anos. Pela lei gaúcha, as empresas no 
interior da qual ocorram comprovadamente práticas de assédio sexual são penalizadas 
com multas e outras sanções. Poderíamos ter escolhido um caminho similar para uma 
legislação nacional; poderíamos ter escolhido introduzir no Código Civil medida visando 
garantir a justa indenização às vítimas do assédio ou, quem sabe, acrescentar na 
legislação trabalhista medida visando demitir o assediador e assim sucessivamente. 

A proposta que estamos, agora, votando pretende criminalizar o assédio e, 
não contente com isso, pretende punir os assediadores com pena de reclusão de um a 
dois anos. Ora , tal medida contrasta frontalmente com todos os esforços realizados por 
juristas, operadores do direito, militantes de Direitos Humanos, etc. que, há muito tempo, 
vem insistindo na tese do "Direito Penal Mínimo" e na necessidade de despenalizar 
condutas. O que desejamos, com efeito, é diminuir a demanda por encarceramento já 
insuportável no Brasil. A matéria em pauta, se efetiva, haverá de produzir uma injustiça 
gritante. Ou alguém pode, de sã consciência, imaginar que seja justo e recomendável 
que se encarcere alguém, por uma conduta descrita como "constrangimento" ? Ora, para 
alguém que, com eu, acompanha a execução penal no Brasil há 20 anos e que tem 
perfeita consciência das condições carcerárias no Brasil, quer me parecer que apenas a 
ignorância sobre aquelas condições poderia alimentar a presente pretensão punitiva. Por 
isso, causa espécie a esse deputado que a C ' ra seja capaz de legitimar essa 
iniciativa reacionária trave~ d " . ismo". É a m' ha declaração, senhor 
presidente" . 

Deputado MARCOS OLlM 
PT/RS 
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Ofício n° (SF) '" Brasília, em ";J de abril de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal. em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 14, de 2001 (PL n° 61 , de 1999, nessa Casa), que "altera o Decreto-Lei nO 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para dispor sobre o crime de assédio 
sexual e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

PRIMF IRA-SECRET ARIA _ .. CJ 'I Co 
E m .. ~5 " ........... r. .. :6-.. \ .......... .I .~9:).:i-

Do O ;·:;,~n1 . r.o S"nhor SacrC' tár lo-

para as d 9 V I d a 9 

Pre vlü:jncl s. 

OV\.----- • 

IARA A A' ~':) \L. ENC.<\R AIRES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Ess/plcO 1-014 

: O r. U I 'V E .\ •. J 
I. \,~ 

! Em j 
I 
) 
• L _~ ___ , ... " ~.' __ "'_ - . _~.~" "" ... - ~.-." ..... _---,' 
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OF. nO 3q /2001-CN Brasília, em 23 de maio de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 424, de 2001, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 14, de 2001 (nO 61/99, na 
Casa de origem), que "Altera o Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, para dispor sobre o crime de assédio sexual e dá 
outras providências.". 

Esta Presidência, nos tennos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. EX3 a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópias de seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima c consideração. 

, (\ . I.- t (\. \ L, 
Presiden e 

~r Bar alho 
. o Seruwo Federal 

------_._--------,-
ARQUlVE-S -

Em lo' J 
Exmo Sr. 

Deputado Aécio Neves 
Secr~t 

~ ----_ .. . .. . 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGM/P N° 8 O 3/0 1 Brasília, 2 O de junho de 2001 . 

Senhor Presidente, 

• Em atenção ao ofício CN/N° 301, de 23 de maio de 2001, tenho a honra de 

• 

comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados JANDIRA 
FEGHALI, MARCOS ROLlM e ZULAIÊ COBRA, para integrarem a Comissão Mista 
incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 61 , de 1999, que "Altera o Decreto-Lei nO 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para dispor sobre o crime de assédio 
sexual e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente , 

~~~~ 
CIO NEVES 

Documento: 2037 - 1 
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SGM/P N° 804/01 Brasília, 2 O de junho de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 61, de 1999, 
que "Altera o Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para 
dispor sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ZULAIÊ COBRA 
Gabinete nO 411, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

IIII III 
Documento: 2042 - 1 
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SGM/P N° 804/01 Brasília, 2 O de junho de 2001. 

Senhor Deputado, 

• Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 61, de 1999, 
que "Altera o Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para 
dispor sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências". 

• 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JANDIRA FEGHALI 
Gabinete nO 443, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

1111 111 I 11 
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SGM/P N° 8 0 4 /0 1 Brasília, 2 O de junho de 2001 . 

Senhor Deputado, 

• Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 61 , de 1999, 
que "Altera o Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para 
dispor sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MARCOS ROLlM 
Gabinete nO 277, Anexo 111 
N E S TA , 

Atenciosamente, 



• , , 

Mensagem nº 4 2 4 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 14, de 2001 (nº 61/99 na Câmara 
dos Deputados), que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para dispor sobre o crime de assédio sexual e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou quanto ao seguinte dispositivo: 

Parágrafo único do art. 216-A, acrescido ao Decreto-Lei nO 2.848, de 1940, pelo 
art. IOdo pro jeto em questão: 

"Art. 216-A ........ ........................................................................................................... " 

"Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem cometer o crime:" (AC) 

"I - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade;" 
(AC) 

"11 - com abuso ou violação de dever inerente a oficio ou ministério." (AC) 

Razões do veto 

"No tocante ao parágrafo único projetado para o art. 216-A, cumpre observar que a 
norma que dele consta, ao sancionar com a mesma pena do caput o crime de assédio sexual 
cometido nas situações que descreve, implica inegável quebra do sistema punitivo adotado 
pelo Código Penal, e indevido beneficio que se institui em favor do agente ativo daquele 
delito. 

É que o art. 226 do Código Penal institui, de forma expressa, causas especiais de 
aumento de pena, aplicáveis genericamente a todos os crimes contra os costumes, dentre as 
quais constam as situações descritas nos incisos do parágrafo único projetado para o art. 
216-A. 

Assim, no caso de o parágrafo único projetado vir a integrar o ordenamento jurídico, 
o assédio sexual praticado nas situações nele previstas não poderia receber o aumento de 

____________________ ~~~._ ~- =_ .~.- ~.~- .-=-~- .~~ ' ,~ . ,_ ~ , ." . _ __ .. ... _. _, .... ~ .-. __ .. . _ .. _ .. ~ .. _.- . _ .. ~ ,......,~_~- .... . -.-_ ~ . .. _ .......... _ r --' -" , ,, . 
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FI. 2 da Mensagem nº 4 24, de 15. 5 . 2 O O 1 . 

pena do art. 226, hipótese que evidentemente contraria o interesse público, em face da maior 
gravidade daquele delito, quando praticado por agente que se prevalece de relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 15 de malO de 2001. 

~~., _ .. ___ ~ __ '.' .. ' _ .. ~ ' .... ~, ....... . _ . . . .... ,.,_ .. " ...... ~- ...... ~. ~-, · t · , ... . 
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Altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, para dispor sobre o 
crime de assédio sexual e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 216-A: 

"Assédio sexual" (AC) * 
"Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual , prevalecendo-se o agente da sua condição de superior 
hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. " 
(AC) 

"Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC) 
"Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem cometer o crime:" (AC) 
"I - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade;" (AC) 
"lI - com abuso ou violação de dever inerente a ofício ou ministério." (AC) 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ,;.( de abril de 2001 

• AC = Acréscimo. 

Senador a er 
Presidente do 



Lei: 

LEI Nº 1 0 . 224 , DE 15 DE MAIO DE 2001. 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848. de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. para 
dispor sobre o crime de assédio sexual e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 216-A: 

"Assédio sexual" (AC)* 

" Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 
sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função." (AC) 

"Pena - detenção. de 1 (um) a 2 (dois) anos:' (AC) 

"Parágrafo único. (VETADO)" 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de maio de 2001 ; 180º da Independência e 113º da República. 

* AC = Acréscimo 
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LEI NO It.lll, DE 15 DE MAIO DE 2081. 

AlIeB a Lei .,. 9.656. de 3 de junho de 

1998. para dispor sobre a obngaJonedade 
de cirurgia plAstic.a repanOOn de mama por 
planos e seguros privados de assist!ncla ., 

saúde DOS casos de muulação decorTente de 
trala/nallO de cáncer. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço ubc:r que o Coogresso Nacional decrt:t.a e eu sa.naooo 

a seguiDu: Lei: e Ar\. I' A Lei .,. 9.656. de 3 de JUnho de 
puu a Yigorar acn::scida do segwnte a.n. 100A: 

1998. 

'Ar\. IO-A. Ube u operadoras definidas nos in­
CÍJ06 1 e n do t la do art. I" desta LeI , por meio de sua 

rede de uni<bdes converuadas. prestar servIço de: clJ'UJIla 
pl1atica RQOD5tNtiva de mama. Uulll..J.lld<>.se de lOdos os 
meios e c.6c:nicu oecess.ánas. pari o tra.WnCnto de mu· 
tiIM;Io dccorrenlt de utilização de técniCO de tratamento 
de dooer.' (AC)' 

Art. 2- Esta Lei entra vigor na daLa de sua pu . 

Srulli.a. 15 de maio de 2001 . 180' da Indepen­

deDcIa e 113" da Repóblica. 

. -b:1- . "DO 
~ . .. 

FERNANOO HENRlQUE CARDOSO 
Joli Grrgon 
P.dro Malan 
&uja.J N~gri 

•••• a. ..... . _ •• • • •• _ • •• 

LEI NO 1t.ll4, DE IS DE MAIO DE 2001 

AlIeB O Dccreto-Lei .,. 2.848. de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
para dispor sobre o cnme de assédio sexual 
e d6 outras provldénclAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚIIUCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a segumte lei: 

Ar\. I" O Decre<o-Lel .,. 2.848. de 7 de dezembro 
de 1940 • CódJgo Penal. passa a vigorar acresCIdo do seguinte &tt. 

21b-A . 

(AC) 

'Assédio .",uaI' (AC)' 

• Art. 216-A. Conscranger alguém com o U1[Ulto de 
obter vantagem ou favorecunento seltuaL prevaJeccndcrse 
o agc:DLC da sua coodJçio de supc:nor tuerârqwco ou &i. 

c::ertdbri.a inctenLea ao exercíCIo de emJngo. ~o ou 
funçao.' (AC) 

'Pena - detençio. de I (um ) a 2 (dOIS) anos.' 

'Parigmfo único . fVETAOOr 

A.rt 2G Esta lei entra em Vl.gor Da da1a de sua 
publicação. 

BruOi .. 15 de nwo de 2001 : 180' da Indepen­
déncu e 11)0 da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
JO!d Grrgon 

• AC = Acréscimo 

LEI N' IO.llS, DE 15 DE MAIO DE 2001-

Dispõe sobre a mação de empre· 
gos púbhcos no Hospital das Fot-ças Ar­
madas • HFA . e dá oult3S provl(iêoclas , 

O PRESIDENTE DA REPÚBLlCA-
Faço saber que o Congresso NaclOnaJ d~ta e eu sano 

CIOno a seguinte Lei: 

An, 111 Ficam cnados no Quadro de Pessoal do 
Hospital das Forças Arma.da.s - HFA, órgão tnlegraJ11e do MlnlslCno 
da Deíesa.. mIl e tn::z.t empre&os publlcos. sendo cento e setenta e seiS 
de EspeciaJlsw em Saúde· Area Médlco-odontoló glca e cento e de z 
EspeclahsLaS em Saude . Área Complementar. de nfvel supenor, e 
setocctltos e vinte C sete empregos pUblicos de TécniCOS em Saúde. de: 
Q/vel mtdio. 

Art. 20 O~ empregos públicos a que se refere esLa 
l.tt aerão orga.n.iudos em c1u.ses e níveiS confo rme dJsposto em 
regulameoto. 

An. )11 As especificações de c1.usc dos empregos 
públicos de E.pcaali ..... fm Saúde - Arca MtdJco-odontológlc" Es­
peclahstas em Saúde • Area Complementar e TécTUCOS em Saúde 
st:rão estabelecidas por mtermédlo de ato conjunto dos MiniStros de 
E.nado do Planejamento. Orçamento e Gest.ão e da Defesa.. 

Art , 4.D Os em~gados contratados par.! os em· 
pregos pUblicas cnacio! por esta LeI terio sua ~Iaç.io de: trabalho 
regida pela Consol"laç~o das LeIS do Trabalho. aprovada pelo 0<­
CT1:to--Lc:I f'I'l 5.452. de I" de maio de 1943. e leglslaçlo tnbalhlsta 
COITt:IIJ.&.. conforme dlsclplma a Lei n'I 9 .962. de: 22 de fevereiro de 
2000. 

podc:ri ocorreT' em classes dlSuntas de um mesmo emfm~o. desde que 
conswada a neces.5Jdadc: de especlaJll..ação pan. a eJ.ecuçao d.a.\ all ­
vldadcs do em~go levado a concurso publico. ronf~ dISpo­
nlblhdade orçamentána e de va~a.s e obedCCIda. .. as e~pecl flcações de 
cada classe , 

§ 2G Os concursos publicos poderão ser rea.hz.ado~ 
por í.rea de: especli.llUÇào.. organizados em uma ou mau fll$Cs. todas 
de caráter ehrnuw6no, mcJwndo. se for o caso. CUr'W de formaçào . 
confonnc dupuser o edlt,al de abertur3 do cerume . observada a k · 
&Islaçio pc:runenlC, 

t )AI ParI os empre~os ptibhcos de nfvel supenor. 
além da pro\'a de: conhc:cunentos ~eT'l.l s e especfflcos. poderá ser 
exigida prova de: utulos. 

t 4A SIo requiSitOS de escolandade par3 ID~O 
DOS emprega0 púbUooo rdendot 110 ""- I' eles ... LeI: 

I - CUI'" lUpeno< completo. paa os empregos de 
EspectaliSla em Sa.t1dc: - Area M6dJco-odontolOglca e EspeclaJ,~ em 
Saúde - AJu CompIcmen1ar, e 

li - cuno de: ensino m6dio concluído ou cuno 
técnico equlvaJeolC. para o emprego de T6cruco em Saúde. 

~ 5" O HFA poderá definir normu especificas. 
criténos e rutUlSllOS adJclonaJs de escolandade. urulaçlo e ' rcc"· 
hzada e eJ.penêocll profiSSional 8 serem eJ.lp:ldos no coocur..o pó . 
bllco para In~sso. observadas &.\ dJ~LIu.es do Poder becuuvo }-e. 
deraJ e a legIslação perunente. 

Art. 7- O des.envolvln'leoLO do empregado em cada 
um dos empregos de: que ~ esta Lei ocorT"ef"â mediante promoçio. 
obedecidos mtersuclos . m~nos de formaçio e aperleu;oamento e OI 

resultados da avaliação de desempenho, conforme dLSposlo em re · 
gulamento. 

§ I" Para fIOS desta Lei . promoção é a 
pa.ss.agem do empregado para o nI\lel unedJat.amc:nle supenor. denO'O 
do mesmo emprego 

§ 2' É vedada. promoção do ocup'J"e 
dos empregos públicos do HFA antes de completado um ano de: 
efeuvo uerclclo no emprego , 

§ 3D Observadas L'i wfCmu:s ger&ls do 
Poder Executivo. o HFA poderi blllJ.ilf mstruçOes complementareS ao 
regulamento prevIStO DO CapUI deSlC arugo . 

An , 8'1 É de: quaren~ horas KmanlJS a 
Jornada de I.r.lbalho dos InLCgranle.'i dos empregos a que se rt:fere esta 
Lei . 

Art . 9" O s valpr'Cs s.al :tn:us máJ.lmos c 
m{nunos dos emprt:g:9S de: Especialista em Saude: . ~ Médl(."(; 
odontológiCa.. EspcclahsUl em Saude . Arca Complementar e Técnl:o 
em Saude. com Jornada de I.r.lbalho de quarenta hora.\ semana.J ~, ~ao 
os constantes do Anexo desta Lei 

t IQ Aqueles profiSSionais dr: .saúde 
contratMios com JOnlada de tnbalho mfenor à estabelecida no capUI 

deste arogo. preVista em kglsl.ção específica. teria o vaJor de seus 
salÚlos caJculados ~lona1menle às horas conlraLadas. tendo (."(; 
mo base os valores constantes do Anexo c o s.a..lino COf'TeSpondenlc 
ao seu nível de mgres.so. 

~ 2G o Poder E.xocuuvo dlspon sobre a 
estruturaçlo . a classificação c: ('I ...alano de caeU nf",eI di" empn:.llo\ 
públicos cnados por est.a LeI. ob~rvados O!o limites mlllnlO!<> e ml ­

nunos I que se refere o CapUl dc:loIC anLgo. 

An 10 Fica IOsllluldo (1 Bônu " Se:' 
mestral de Desempenho de Auvldadc! Hospitalar · BDAH dcvldo &0\ 

OCupanleS do, c:mpre~os publicas cnados por lei . em eletIvo C:Xc:rcICIO 
no HFA . no pera:ntuaJ de: até qUinze por cento. incidente: sot'tn; .j 

soma dos s.a..lános percebidos pelo empre~ado. ~meslr.llmenlc: . co n· 
fonne dJSpuscr o regulamento 

An. 58 O Poder Execuuvo CÍlsporí sobre 15 &Ui - ~ la O BDAH scri alnbufdo em função 
buiçôcs dos empregOl p1blK:os cn~ por esta LeL do efetivo desempenho do empre~ado . bem como de mcoo de: de · 

sempenho msutuClon.a.l . fuadas na lonna estabelecida em ato do 
An. fi' O ingresso nos empregos públicos refe - Poder &ecuovo. 

ndos nesta l...ti far-se-' rncd1anlC ooncuno público específico de pro- t 2D O pc:rlodo de lVahaçio IndlvlduaJ 
VIS ou. de provu e dtuJo&. após auronzaçAo do Munsténo do Pia· e tnstJfUClllfl&l JCri O 5Cme5U'C CIVIL com a ~spondcnte percepçio 
De_lO. Orçamcoto e Geo<io. do SOAM em """"" e setembro 
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